
-CAMARA MOrtlCIPAL DE TERRA BOA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ Nº 80.887.904/0001-10

INDICAÇÃO n010/2016

A Vereadora MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI e o
Vereador ADEMIR GALHARDO ROMERO, no uso de suasatribuições, que lhe
foram conferidas através do art. 125 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Terra Boa-PR, após ouvido o soberano plenário, vem a
presença de VossaExcelência, Sr.VALTERPERES,Prefeito Municipal, indicar:
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TsSinatura

A instalação de um Redutor de Velocidade Eletrônico
na PR082 cruzamento da Estrada Urupu nesta Cidade
de terra Boa Pr.

Justifica-se tal indicação haja vista pelo alto fluxo de
veículos que transitam pela estrada, em alta
velocidade, oferecendo riscos à segurança e
dificultando a travessia de pedestres em frente ao
Laticínio Vida Ativa, principalmente funcionários que
utilizam a Estrada durante todo o dia. Os veículos
passam em alta velocidade e, além de dificultarem a
travessia, oferecem riscos aos pedestres, que em sua
maioria são funcionários. É preciso preservar a
segurança de todos que transitam pelo local.

Portanto, solicita do Poder Executivo Municipal, a
análise da possibilidade da execução da sobredita indicação.

Sala das Sessões,13de outubro 2016.

MÁRCIA &LOUREÇO MARI
Vereadora
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PARECER DAS COMISSÕES

Constituição e Justiça

A Comissão de Constituição e Justiça, após
analisar a Indicação n° {ol.gpJb, emitiu parecer,

favorável.

Sala das Sessões, RI~/@jp
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Votação em Turno Único

Aprovado em primeiro e único turno, por Oq.
votos favoráveis.

Sala das Sessões, ~I --112-1~ (:;
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